
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

DECRETO Nº 057/2022, de 25 de agosto de 2022.

“Abre  Créditos  Suplementares  no
valor  de  R$  171.000,00  e,  dá  outras
providências.”

 JOCIMAR VALER,  Prefeito  Municipal  de  Coqueiro  Baixo,  no  uso  de
suas atribuições e, de conformidade com o Art. 71, inciso V da Lei Orgânica Municipal e
da Lei nº 01329/2021 de 15 de dezembro de 2021;

    DECRETA:

  Art.1º) Abre Créditos Suplementares, no valor de R$ 171.000,00 (cento e
setenta e um mil reais), sob códigos e especificações a seguir: 

0412200042.007 – Manutenção Ativ. Munic. Administração:
3.3.9.0.13.00.03.01  –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............................................R$
75.000,00
3.3.9.0.14.00.03.01  –  DIÁRIAS –  CIVIL ............................................................R$
4.000,00
3.3.9.0.30.00.03.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
5.000,00

0412200042.092 – Manutenção e Conserv. Centro Administrativo:
3.3.9.0.30.00.03.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
5.000,00
3.3.9.0.40.00.03.01  –  SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUM.  PJ ..R$
5.000,00

2781301032.068 – Manut.  Área de Lazer Público:
3.3.9.0.30.00.05.02  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
3.000,00

1236100282.023 – MANUT. TRANSP. ESC. ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.06.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
5.000,00

1236500412.154 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB INFANTIL

3.3.9.0.30.00.06.02  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
30.000,00

0824401172.119 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.9.0.39.00.09.01  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$
10.000,00
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1339200542.031 – Manutenção Ativ. Culturais e Recreativas Munic.
3.3.9.0.39.00.11.01  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$
20.000,00

2781201032.034 - Manutenção Ativ. Desportivas do Municipio:
3.3.9.0.39.00.11.02  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$  
9.000,00  

TOTAL..........................................R$ 171.000,00

 Art.2º) Servirá de recurso para cobertura dos Créditos aberto no artigo
anterior, a redução parcial e/ou total de dotação orçamentaria, conforme se especifica
a seguir:

0618100211.170 – Material Permanente P/Posto Brigada Militar:
4.4.9.0.52.00.03.01  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ...................R$
5.000,00

0412500042.194 – Manutenção Ativ. Administração Tributaria 
3.1.9.0.11.00.04.01  –  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  PESSOAL ..............R$
10.000,00

 2678201011.032 – Construção de Abrigo em Estradas Vicinais  
4.4.9.0.51.0005.01  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................R$
10.000,00

2678201011.066 – Construção e/ou Ampliação de Pontilhões
4.4.9.0.51.0005.01  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................R$
10.000,00

1545200581.087 – Material Permanente para Serv. Urbanos
4.4.9.0.52.00.05.02  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ...................R$
12.000,00

1751200601.015 – Construção de Redes de Esgoto
4.4.9.0.51.00.05.02  –  OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................R$
20.000,00

2781301031.094 – Construção Praças e Parques Públicos
4.4.9.0.51.0005.02  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................R$
5.000,00

2781301032.145 – Construção e/ou Remod. Área Parque Eventos
3.3.9.0.30.00.05.02  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
3.000,00
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3.3.9.0.39.00.05.02  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ ........................................R$
2.000,00

1236100412.101 – Manut. Do Conselho Municipal de Educação
3.3.9.0.30.00.06.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
2.000,00
3.3.9.0.39.00.06.01  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$
3.000,00

1236100412.084 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.06.02  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
30.000,00

2060600722.055 – Manut. Escrit. EMATER no Município 
3.3.9.0.39.00.07.01  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$
5.000,00

1854102272.040 – Manut. Ativ. Divisão do Meio Ambiente
3.3.9.0.39.00.07.02  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PJ .......................................R$
20.000,00

0824401172.119 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.9.0.30.00.09.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$
10.000,00

1648200592.076 – Progr. Melhor Habit. Farm. Situação Vulnerab. Social
3.3.9.0.32.00.09.02  –  MATERIAL,  BEM OU SERV.  P/DISTRIB.  GRATUITA ........R$
10.000,00

1339100541.118 – Instalação Museu Público Municipal
4.4.9.0.51.00.11.01  –  OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................R$
5.000,00

1339200542.057 – Manutenção Atividades de Corais Munic. 
3.3.9.0.39.00.11.01  –  OUTROS SERV.  DE TERC.  –  PESSOA FÍSICA ....................R$
3.000,00
3.3.9.0.47.00.11.01  –  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ..............R$
3.000,00

1339200542.102 – Manut. das Ativ. Da Banda Municipal
3.3.9.0.30.00.11.01  –  MATERIAL DE CONSUMO ...............................................R$  
3.000,00  

TOTAL..........................................R$ 171.000,00

 Art.3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos
25 dias do mês de agosto de 2022.

JOCIMAR  VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração 
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